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É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 
– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.
– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.
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2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 10.
10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br
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VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 
privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do 
controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e opera-
dor para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os 
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD); (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 

como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processa-
mento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e 
disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um 
dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um 
indivíduo;

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívo-
ca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus dados 
pessoais para uma finalidade determinada;

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação 
de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do banco de 
dados;

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do proce-
dimento empregado;

XV - transferência internacional de dados: transferência de da-
dos pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional do 
qual o país seja membro;

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, 
transferência internacional, interconexão de dados pessoais ou tra-
tamento compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e 
entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, 
ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização 
específica, para uma ou mais modalidades de tratamento permiti-
das por esses entes públicos, ou entre entes privados;

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: do-
cumentação do controlador que contém a descrição dos proces-
sos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às 
liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, 
salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco;

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com 
sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em 
seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de 
caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública res-
ponsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta 
Lei em todo o território nacional. (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019) Vigência

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão 
observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legí-
timos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibi-
lidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas 
finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finali-
dades informadas ao titular, de acordo com o contexto do trata-
mento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo neces-
sário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos 
dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às 
finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e 
gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre 
a integralidade de seus dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a ne-
cessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tra-
tamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os 
segredos comercial e industrial;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrati-
vas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados 
e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência 
de danos em virtude do tratamento de dados pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do trata-
mento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de compro-
var a observância e o cumprimento das normas de proteção de da-
dos pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

SEÇÃO I
DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses:

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 

controlador;
III - pela administração pública, para o tratamento e uso com-

partilhado de dados necessários à execução de políticas públicas 
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições 
do Capítulo IV desta Lei;

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, ga-
rantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;

V - quando necessário para a execução de contrato ou de pro-
cedimentos preliminares relacionados a contrato do qual seja parte 
o titular, a pedido do titular dos dados;

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, 
administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titu-
lar ou de terceiro;

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento 
realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autorida-
de sanitária; (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos 
do controlador ou de terceiro, exceto no caso de prevalecerem di-
reitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção 
dos dados pessoais; ou

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na 
legislação pertinente.

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência
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Teoria Clássica
• Aumento da eficiência melhorando a disposição dos órgãos componentes da empresa (departamentos);
• Ênfase na anatomia (estrutura) e na fisiologia (funcionamento);
• Abordagem do topo para a base (nível estratégico tático);
• Do todo para as partes.

 

Diferente do processo neoclássico, na Teoria Clássica temos 5 (cinco) funções – POC3:
— Previsão ao invés de planejamento: Visualização do futuro e traçar programa de ação.
— Organização: Constituir a empresa dos recursos materiais e social.
— Comando: Dirigir e orientar pessoas.
— Coordenação: Ligação, união, harmonizar todos os esforços coletivamente. 
 
Controle: Se certificar de que tudo está ocorrendo de acordo com as regras estabelecidas e as ordens dadas.

• Princípios da Teoria Clássica:
— Dividir o trabalho;
— Autoridade e responsabilidade;
— Disciplina;
— Unidade de comando;
— Unidade de direção;
— Subordinação dos interesses individuais aos gerais;
— Remuneração do pessoal;
— Centralização;
— Cadeia escalar;
— Ordem;
— Equidade;
— Estabilidade do pessoal;
— Iniciativa;
— Espírito de equipe.

A Abordagem Clássica, junto da Burocrática, dentre todas as abordagens, chega a ser uma das mais importantes.

Abordagem Neoclássica
No início de 1950 nasce a Teoria Neoclássica, teoria mais contemporânea, remodelando a Teoria Clássica, colocando novo figu-

rino dentro das novas concepções trazidas pelas mudanças e pelas teorias anteriores. Funções essencialmente humanas começam 
a ser inseridas, como: Motivação, Liderança e Comunicação. Preocupação com as pessoas passa a fazer parte da Administração.

• Fundamentos da Abordagem Neoclássica
— A Administração é um processo operacional composto por funções, como: planejamento, organização, direção e controle.
— Deverá se apoiar em princípios basilares, já que envolve diversas situações.
— Princípios universais.
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Abordagem Humanística
É um desdobramento da Teoria das Relações Humanas. A Abordagem Humanística nasce no período de entendimento de que 

a produtividade era o elemento principal, e seu modelo era “homem-máquina”, em que o trabalhador era visto basicamente como 
operador de máquinas, não havia a percepção com outro elemento que não fosse a produtividade.

• Suas preocupações:
— Nas tarefas (abordagem científica) e nas estruturas (teoria clássica) dão lugar para ênfase nas pessoas;
— Nasce com a Teoria das Relações Humanas (1930) e no desenvolvimento da Psicologia do Trabalho: 
* Análise do trabalho e adaptação do trabalhador ao trabalho.
* Adaptação do trabalho ao trabalhador.
— A necessidade de humanizar e democratizar a Administração libertando dos regimes rígidos e mecanicistas;
— Desenvolvimento das ciências humanas, principalmente a psicologia, e sua influência no campo industrial;
— Trazendo ideias de John Dewey e Kurt Lewin para o humanismo na Administração e as conclusões da experiência em si. 

• Principais aspectos:
— Psicologia do trabalho, que hoje chamamos de Comportamento Organizacional, demonstrando uma percepção diferenciada 

do trabalhador, com viés de um homem mais social, com mais expectativas e desejos. Percebe-se então que o comportamento e a 
preocupação com o ambiente de trabalho do indivíduo tornam-se parte responsável pela produtividade. Agregando a visão antagô-
nica desse homem econômico, trazendo o conceito de homem social.

— Experiência de Hawthorn desenvolvida por Elton Mayo, na qual a alteração de iluminação traz um resultado importante:
Essa experiência foi realizada no ano de 1927, pelo Conselho Nacional de Pesquisas dos Estados Unidos, em uma fábrica da 

Western Eletric Company, situada em Chicago, no bairro de Hawthorn. Lá dois grupos foram selecionados e em um deles foi altera-
da a iluminação no local de trabalho, observando assim, uma alteração no desempenho do comportamento e na produtividade do 
grupo em relação ao outro. Não necessariamente ligada a alteração de iluminação, mas com a percepção dos indivíduos de estarem 
sendo vistos, começando então a melhorarem seus padrões de trabalho. Sendo assim, chegou-se à conclusão de que:

1. A capacidade social do trabalhador determina principalmente a sua capacidade de executar movimentos, ou seja, é ela que 
determina seu nível de competência. É a capacidade social do trabalhador que determina o seu nível de competência e eficiência e 
não sua capacidade de executar movimentos eficientes dentro de um tempo estabelecido.

2. Os trabalhadores não agem ou reagem isoladamente como indivíduos, mas como membros de grupos, equipe de trabalho.
3. As pessoas são motivadas pela necessidade de reconhecimento.
4. Grupos informais: alicerçada no conceito de homem social, ou seja, o trabalhador é um indivíduo dotado de vontade e de-

sejos de estruturas sociais mais complexas, e que esse indivíduo reconhece em outros indivíduos elementos afins aos seus e esses 
elementos passam a influenciar na produtividade do indivíduo. Os níveis de produtividade são controlados pelas normas informais 
do grupo e não pela organização formal.

5. A Organização Informal:
• Relação de coesão e antagonismo. Simpatia e antipatia;
• Status ou posição social;
• Colaboração espontânea;
• Possibilidade de oposição à organização formal;
• Padrões de relações e atitudes;
• Mudanças de níveis e alterações dos grupos informais;
• A organização informal transcende a organização formal;
• Padrões de desempenho nos grupos informais.
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Por sua vez, as normas constitucionais de eficácia limita-
da são aquelas normas que, de imediato, não têm o poder e a 
força de produzir todos os seus efeitos, precisando de norma 
regulamentadora infraconstitucional a ser editada pelo poder, 
órgão ou autoridade competente, ou até mesmo de integração 
por meio de emenda constitucional. São, portanto, consideradas 
normas de aplicabilidade indireta, mediata e reduzida, ou ainda, 
diferida. 

— Normas programáticas
As normas programáticas são verdadeiras metas a serem 

atingidas pelo Estado e seus programas de governo na realização 
de seus fins sociais, trazem princípios para serem cumpridos em 
longo prazo. A Constituição de 1988 é programática, pois traça 
metas e objetivos futuros.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 

DOS DIREITOS SOCIAIS; DOS DIREITOS DE 
NACIONALIDADE; DOS DIREITOS POLÍTICOS

— Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aque-

les previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição;

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento 
desumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do 
anonimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela 
veiculação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-

vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de internação co-
letiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invo-
car para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-
-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-

dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-

ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, sal-
vo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instru-
ção processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-

fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe-
lecer; 

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissio-
nal; 

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 

paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 

locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-

dada a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coo-

perativas independem de autorização, sendo vedada a interfe-
rência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;
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Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de ma-
neira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organizados 
em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente que se 
encontra em plano superior, detenha o poder legal de emitir ordens 
e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa relação de subor-
dinação e hierarquia, por sua vez, causa algumas sequelas, como o 
dever de obediência dos subordinados, a possibilidade de o imedia-
to superior avocar atribuições, bem como a atribuição de rever os 
atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordinado 
não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, advindas 
de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do art. 116, XII, 
da Lei 8.112/1990, o subordinado tem a obrigação funcional de re-
presentar contra o seu superior caso este venha a agir com ilegali-
dade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das mani-
festações do poder hierárquico que consiste no ato de conferir a 
outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam parte dos 
atos de competência da autoridade delegante. O ilustre Hely Lopes 
Meirelles aduz que a delegação de atribuições se submete a algu-
mas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um Po-
der a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto da 
Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, que 
ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo a dele-
gar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. Exem-
plos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de determina-
da autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.
Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito da dele-

gação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que estabelece os 
ditames do processo administrativo federal, estabeleceu as seguin-
tes regras relacionadas a esse assunto:

• A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

• A delegação de competência é sempre exercida de forma par-
cial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu titular não 
detém o poder de delegar todas as suas atribuições;

• A título de delegação vertical, depreende-se que esta pode 
ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarquicamente, e, 
a nível de delegação horizontal, também pode ser feita para órgãos 
e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
• A edição de atos de caráter normativo;
• A decisão de recursos administrativos; 
• As matérias de competência exclusiva do órgão ou autorida-

de;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua revo-
gação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites da lei. 
Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias e os po-
deres transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e 
os objetivos da delegação e também o recurso devidamente cabível 
à matéria que poderá constar a ressalva de exercício da atribuição 
delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo pela 
autoridade delegante como forma de transferência não definitiva 
de atribuições, devendo as decisões adotadas por delegação, men-
cionar de forma clara esta qualidade, que deverá ser considerada 
como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de procedi-
mento contrário ao da delegação de competência, vindo a ocor-
rer quando o superior assume ou passa a desenvolver as funções 
que eram de seu subordinado. De acordo com a doutrina, a norma 
geral, é a possibilidade de avocação pelo superior hierárquico de 
qualquer competência do subordinado, ressaltando-se que nesses 
casos, a competência a ser avocada não poderá ser privativa do ór-
gão subordinado.

Dispõe a Lei 9.784/1999 que a avocação das competências do 
órgão inferior apenas será permitida em caráter excepcional e tem-
porário com a prerrogativa de que existam motivos relevantes e im-
preterivelmente justificados. 

O superior também pode rever os atos dos seus subordinados, 
como consequência do poder hierárquico com o fito de mantê-los, 
convalidá-los, ou ainda, desfazê-los, de ofício ou sob provocação do 
interessado. Convalidar significa suprir o vício de um ato adminis-
trativo por intermédio de um segundo ato, tornando válido o ato vi-
ciado. No tocante ao desfazimento do ato administrativo, infere-se 
que pode ocorrer de duas formas:

a) Por revogação: no momento em que a manutenção do ato 
válido se tornar inconveniente ou inoportuna; 

b) Por anulação: quando o ato apresentar vícios. 
No entanto, a utilização do poder hierárquico nem sempre po-

derá possibilitar a invalidação feita pela autoridade superior dos 
atos praticados por seus subordinados. Nos ditames doutrinários, a 
revisão hierárquica somente é possível enquanto o ato não tiver se 
tornado definitivo para a Administração Pública e, ainda, se houver 
sido criado o direito subjetivo para o particular.

Observação importante: “revisão” do ato administrativo não 
se confunde com “reconsideração” desse mesmo ato. A revisão de 
ato é condizente à avaliação por parte da autoridade superior em 
relação à manutenção ou não de ato que foi praticado por seu su-
bordinado, no qual o fundamento é o exercício do poder hierárqui-
co. Já na reconsideração, a apreciação relativa à manutenção do 
ato administrativo é realizada pela própria autoridade que confec-
cionou o ato, não existindo, desta forma, manifestação do poder 
hierárquico.

Ressalte-se, também, que a relação de hierarquia é inerente 
à função administrativa e não há hierarquia entre integrantes do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário no desempenho de suas fun-
ções típicas constitucionais. No entanto, os membros dos Poderes 
Judiciário e Legislativo também estão submetidos à relação de hie-
rarquia no que condiz ao exercício de funções atípicas ou adminis-
trativas. Exemplo: um juiz de Primeira Instância, não é legalmente 
obrigado a adotar o posicionamento do Presidente do Tribunal no 
julgamento de um processo de sua competência, porém, encontra-
-se obrigado, por ditames da lei a cumprir ordens daquela autorida-
de quando versarem a respeito do horário de funcionamento dos 
serviços administrativos da sua Vara.

Por fim, é de suma importância destacar que a subordinação 
não se confunde com a vinculação administrativa, pois, a subordi-
nação decorre do poder hierárquico e existe apenas no âmbito da 
mesma pessoa jurídica. Já a vinculação, resulta do poder de super-
visão ou do poder de tutela que a Administração Direta detém so-
bre as entidades da Administração Indireta.
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higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

DA RELAÇÃO DE TRABALHO E DA RELAÇÃO DE 
EMPREGO: REQUISITOS E DISTINÇÃO

É importante fazer uma diferenciação das expressões relação 
de trabalho e relação de emprego. A expressão relação de trabalho 
representa o gênero, do qual a relação de emprego é uma espé-
cie3.

Podemos dizer que o gênero “relação de trabalho” engloba, 
além da relação de emprego, outras formas de prestação/realiza-
ção de trabalho como, por exemplo, o trabalho voluntário, o traba-
lho autônomo, o trabalho portuário avulso, o trabalho eventual, o 
trabalho institucional e o trabalho realizado pelo estagiário.

Assim, toda relação de emprego (espécie) é uma relação de 
trabalho, mas nem toda a relação de trabalho é uma relação de 
emprego.

Para compreendermos o alcance das expressões “relação de 
trabalho” e “relação de emprego”, é importante termos claro o al-
cance de alguns termos utilizados no nosso cotidiano.

Por exemplo, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
está ligada à relação de trabalho subordinado que corresponde ao 
vínculo de emprego, querendo, por assim dizer, que se trata somen-
te de uma relação de emprego e não de uma relação de trabalho.

Nem todos os tipos de relações de trabalho são registrados na 
CTPS, mas todos os tipos de relação de emprego são registrados no 
referido documento.

O que identifica a relação de emprego é o vínculo jurídico es-
tabelecido entre as partes, de um lado empregado, pessoa física, 
e de outro o empregador, que pode ser pessoa física ou jurídica.

Para a existência desse vínculo, que une o empregado ao em-
pregador na execução de uma obra ou prestação de serviços, deve 
haver a presença de alguns requisitos ou elementos, sem os quais 
não se configura o vínculo de emprego.

A norma legal (Consolidação das Leis do Trabalho- CLT) aponta 
esses elementos fáticos e jurídicos em dois dispositivos. O caput 
do artigo 3.º dispõe: Considera-se empregado, toda pessoa física 
que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário.

Já o caput do artigo 2.º dispõe: Considera-se empregador a 
empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da ativi-
dade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços.

Da análise de tais artigos, conclui-se que são requisitos neces-
sários à caracterização da condição de empregado e existência de 
vínculo de emprego:

→ a pessoalidade;
→ a não eventualidade;

3 http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/9673/Texto_01_DiferenciaA-
cAao_entre__RelaAcAao_de_Trabalho_e_RelaAcAao_de_Emprego_ricar-

do_jahn.pdf.
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SEÇÃO II
DOS DISTRIBUIDORES

Art. 713 - Nas localidades em que existir mais de uma Junta 
de Conciliação e Julgamento haverá um distribuidor.

Art. 714 - Compete ao distribuidor:
a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e suces-

sivamente a cada Junta, dos feitos que, para esse fim, lhe forem 
apresentados pelos interessados;

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspon-
dente a cada feito distribuído;

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, 
sendo um organizado pelos nomes dos reclamantes e o outro dos 
reclamados, ambos por ordem alfabética;

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbal-
mente ou por certidão, de informações sobre os feitos distribu-
ídos;

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for de-
terminado pelos Presidentes das Juntas, formando, com as fi-
chas correspondentes, fichários à parte, cujos dados poderão ser 
consultados pelos interessados, mas não serão mencionados em 
certidões.

Art. 715 - Os distribuidores são designados pelo Presiden-
te do Tribunal Regional dentre os funcionários das Juntas e do 
Tribunal Regional, existentes na mesma localidade, e ao mesmo 
Presidente diretamente subordinados.

SEÇÃO V
DOS OFICIAIS DE DILIGÊNCIA

Art. 721 - Incumbe aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justi-
ça Avaliadores da Justiça do Trabalho a realização dos atos de-
correntes da execução dos julgados das Juntas de Conciliação 
e Julgamento e dos Tribunais Regionais do Trabalho, que lhes 
forem cometidos pelos respectivos Presidentes. (Redação dada 
pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 1º Para efeito de distribuição dos referidos atos, cada Ofi-
cial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador funcionará perante 
uma Junta de Conciliação e Julgamento, salvo quando da exis-
tência, nos Tribunais Regionais do Trabalho, de órgão específico, 
destinado à distribuição de mandados judiciais. (Redação dada 
pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 2º Nas localidades onde houver mais de uma Junta, res-
peitado o disposto no parágrafo anterior, a atribuição para o 
cumprimento do ato deprecado ao Oficial de Justiça ou Oficial 
de Justiça Avaliador será transferida a outro Oficial, sempre 
que, após o decurso de 9 (nove) dias, sem razões que o justifi-
quem, não tiver sido cumprido o ato, sujeitando-se o serventu-
ário às penalidades da lei. (Redação dada pela Lei nº 5.442, de 
24.5.1968)

§ 3º No caso de avaliação, terá o Oficial de Justiça Avaliador, 
para cumprimento da ato, o prazo previsto no art. 888. (Redação 
dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 4º É facultado aos Presidentes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho cometer a qualquer Oficial de Justiça ou Oficial de Jus-
tiça Avaliador a realização dos atos de execução das decisões 
dêsses Tribunais. (Redação dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 5º Na falta ou impedimento do Oficial de Justiça ou Oficial 
de Justiça Avaliador, o Presidente da Junta poderá atribuir a re-
alização do ato a qualquer serventuário. (Redação dada pela Lei 
nº 5.442, de 24.5.1968)

DOS PERITOS JUDICIAIS

A perícia judicial
Como destacamos, a perícia judicial é um meio de produ-

ção de prova muito eficaz, realizada por um especialista no tema 
com autoridade para dar um parecer técnico sobre a situação.

Esse meio de prova pode ser utilizado em uma série de ca-
sos e deve ser querido pela parte no processo judicial, momento 
em que o juiz nomeará um perito para analisar a questão em 
foco, se o entendimento do magistrado for pela necessidade da 
perícia.

Alguns temas não precisam de perícia para serem compro-
vados, bastando a documentação ou oitiva de testemunhas, por 
exemplo, outras tantas necessitam de perícia, visto que não po-
dem ser comprovadas de outra forma.

No âmbito do direito do trabalho, a perícia judicial encontra 
amparo legal no artigo 464 a 480 do Código de Processo Civil – 
que serve como subsidiário da CLT –, e costuma ser uma ferra-
menta muito utilizada pelas partes nas reclamatórias ajuizadas 
Brasil afora.

É comum que esse tipo de perícia seja designada como pe-
rícia trabalhista, pois o foco são em demandas levadas a julga-
mento na justiça do trabalho, mas ainda sim estamos falando de 
uma perícia judicial.

A depender do pedido realizado pelo reclamante a perícia 
judicial será obrigatória, como nos casos de pedido de adicional 
de insalubridade ou periculosidade, por exemplo.

Importância da perícia judicial no processo trabalhista
Conforme falamos no tópico anterior, a perícia judicial é um 

meio de provar em juízo uma alegação das partes, consistindo 
no exame, vistoria ou avaliação de determinada questão levada 
a julgamento na justiça do trabalho.

A função primordial da perícia judicial é fazer prova de um 
fato alegado na justiça, ajudando uma das partes a comprovar 
que há razão no seu pedido de condenação da parte contrária, 
ou vice-versa, podendo ser utilizada pela parte acusada para se 
eximir da responsabilidade.

Quando transportamos essa lógica para o processo traba-
lhista, não restam dúvidas da importância e da necessidade da 
perícia judicial, pois ainda que o juiz possua certa expertise no 
tema levado a julgamento, algumas áreas técnicas são especiali-
dades dos peritos, sendo eles os únicos com capacidade técnica 
para atestar sobre o tema.

Tanto é que as questões relacionadas a adicional de insalu-
bridade e periculosidade exigem perícia técnica, havendo previ-
são legal expressa na CLT.  

Como é feita a perícia judicial no processo trabalhista
A perícia judicial trabalhista seguirá o estabelecido no Códi-

go de Processo Civil, então será muito similar a perícia cível, ha-
vendo distinção apenas quanto às temáticas objeto de perícia.

A princípio, as partes podem requerer ao juiz a realização da 
perícia judicial, ao passo em que o magistrado analisará a neces-
sidade dessa prova pericial e irá deferi-la ou não.

Se o entendimento for no sentido de ser necessária essa 
produção de prova, o juiz nomeará perito especializado no ob-
jeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a entrega do 
laudo. Será oportunizado às partes apresentarem quesitos, que 
nada mais são que perguntas relacionadas ao tema que deverão 
ser respondidas pelo perito.




